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Decreto n· 4,758, de 31 de julho de 2018. 

Regulamenta o valor de Terra Nua - VTN 
no Município de Taquaritinga. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito 
no uso de suas atribuições legais e com 
do Município de Taquarítinga, 

de Estado de São 
VIII, da Lei 

Considerando que a Instrução 
dispondo sobre a Celebração do 
Imposto Territorial Rural - ITR; 

RFB n" 1.640, de 11 de maio de 
com a Receita Federal do Brasil 

Considerando que para essa finalidade a Delegacia da Receita Federal solicita 
informações aos municípios, dele resultando a necessidade dos 
deverão alimentar o sistema mormente com relação àqueles que 
firmados; 
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permanentes por possuírem limitações fortes à produção 
que podem ser utilizadas sob forma de pastagem 
melhoramento: 

V - Silvicultura ou pastagem natural: terra para 
reflorestamento, assim considerada a terra 
melhoramento resume-se a práticas com baixo 
aplicação de capital e que por essa razão, não 
anteriores; 

VI - Preservação da 
terras com restrições 
uso sustentável e, por isso, fauna ou 
para outros usos não agrários. 

Considerando que no levantamento para fundamentar os preços do YTN deve 
constar: 

1 - Identificação do responsável pelo levantamento, com nome empresarii1l 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), se 
ou nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

se pessoa física e número de registro no conselho profissional, caso exerça 
regulamentada; 

estatístico 

111 Período de realização de coleta de dados. 

Decreta: 

Art.1 '. O VTN Valor de Terra 
Taquaritinga, Estado de São Paulo. 
Territorial Rural, ficará estipulado a 
discriminado: 

1 - Lavoura - aptidão boa: RS 35.052,70 (trinta e cinco mil, cinquenta e dois 
reais e setenta centavos) por hectare; 

11 - Lavoura - aptidão regular: RS 
setenta reais e cinquenta e 

Ili - Lavoura -aptidão restritiva: mil, trinta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos) por 

IV - Pastagem plantada 
oito reais e quarenta e sete 

V Silvicultura ou pastagem 
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Art.2 •. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n· 4.597, 28 de julho 

de2017. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de julho de 2018. 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

/t-{'11 o-JÂ<> 10M/ 
Agnaldoi Aparecido Ródrlgues Garcia 
Secretá~o Adj_ynío n:~sp.p/ Diretoria 
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